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PORTARIA NO 168, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFSITA CONSTITUCIONÀL DO IrlUilíICIPIO DE SANTANA INS
GÁRROTE§ PARÂIBA, no uso das atribuições gue lhe sâo conflridas pelo aÍt 59. II. da l-ci Orgânica do

Município.

C(»I§IDERÀNIA o intercsse da À&ninistaçâo Pública bcrn cono, a previsâo legal

para o ato,

CONSIDERÀNDO o Princípio da Aulolul€la afuinistralil-a. insculpido no aíigo 53 da

Lei Federal de N" 9.78y'.199,fun como na Súmula 473 do STF. em $ra Administrâçãô Pública pode anular

e/ ou revogar seus próprios atos. quando eivados de vícios.

R.E§OLYE:

ArL l'- REVOGAR a Porteria N' 03ó, dc l{ dc jeneiro de 2026, publicrd. tr.

f,diçâo de N'ül& do die l5Nti2026 para tomar sern efeito a nomeâsáo da servifua ANGLIDIMOGEAN

BARBOZÁ BIDO para o exercício do cargo de provrnoúo íyn comissâo de Â§§ES§ORIA

OPERACIOIiAL ADMINI§TRATIVO ESCOLAR" çom lotação m Secretaria Municipal de Educaçâo.

Art ? - A portaria entrará em vigor. a partir da data da sua publicação, relroagindo seus

efeitos ao dia 1510112026.

Pubiique-se.

Dêse ci&rcia e diwlgue- se.

dos GaÍroteyPB, eín 29 de Janeiro de 2026.
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